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´ Acesse o Diário:

Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024

´DIARIO OFICIAL´

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, com a redação dada 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, ao prever que 
o servidor público estatutário terá direito à licença-prêmio 
de seis meses por decênio de efetivo exercício no serviço 
público deste Município, da Administração Direta, Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou da Câmara Municipal, admitida 
a conversão em espécie, por opção do servidor, das não 
gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 4, §2º da Lei 
Complementar nº 117, de 23 de outubro de 2015, ao 
dispor que computar-se-á como tempo de serviço público 
municipal para fins de período aquisitivo à licença-prêmio 
prevista no art. 144 e seguintes da Lei nº 1639, de 27 de 
fevereiro de 1974, aquele prestado ao Município de Araguari 
na condição de servidor ocupante de emprego público 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §2º da Lei 
Complementar nº 117, de 23 de outubro de 2015, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 197, de 25 de 
agosto de 2022, o qual prevê que para os efeitos do direito 
ao primeiro período aquisitivo à licença-prêmio, na situação 
do §1º, somente se computará como tempo de serviço 
público prestado na condição de servidor celetista, para 
os servidores que ingressaram antes de 14 de agosto de 
2007, os últimos 10 (dez) anos, limitando-se este tempo 
anterior a 23 de outubro de 2015;

CONSIDERANDO ainda, o caput do art. 144 da Lei 
nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao prever que o 
funcionário terá direito à licença-prêmio de 6(seis) meses 
por decênio de efetivo exercício, exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento de 
Recursos Humanos manifestou nos autos nº 6029/2024, 
acerca dos fatos impeditivos à licença-prêmio, nos termos 
dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei nº 1.639/74, e que a 
servidora conta, nesta data, com 36 (trinta e seis) anos, 
07 (sete) meses e 20(vinte) dias de efetivo serviço público, 
no mesmo cargo público, CIRURGIÃO DENTISTA, com 
admissão em 01/05/1988;

CONSIDERANDO que houveram manifestações 

“AUTORIZA O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO À 
SERVIDORA QUE MENCIONA”.

PORTARIA Nº 2278/2024

PORTARIA Nº 05/2024

PORTARIA Nº 07/2024

PORTARIA  Nº 06/2024favoráveis a concessão da licença prêmio nos autos do 
Processo nº. 6029/2024,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o art. 90 

da Lei Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, c/c o caput 
do art. 144 da Lei nº 1.639/74, o GOZO de licença-prêmio 
à servidora SILVIA MARIA SCALIA PASSOS MACHADO, 
matrícula nº 91.644, no seguinte período: 02/01/2025 à 
30/06/2025.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 1.639/74, 
o período em que a servidora estiver em gozo de licença-
prêmio será considerado como de efetivo exercício, para 
todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 
2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 20 de dezembro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

EDUCAÇÃO

Cristiane Nery Pereira
Secretária Municipal de Educação
Fabiana Scalon Sivieri 
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação
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Educação

A Secretaria Municipal de Educação em consonância 
com o Conselho Municipal de Educação de Araguari, Minas 
Gerais, no exercício das atribuições que lhe conferem a LDB 
9394/96, Resolução CEE nº 496/ 2023, a Lei Municipal Nº 
3404/99, o Decreto Municipal Nº 030/2008 e a Resolução 
CME nº 08/2003, resolve:

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento da Educação 
Infantil (de 0 a 5 anos) nas modalidades – parcial e integral, 
no Colégio Sagrado Coração de Jesus – Araguari LTDA, 
situado à Rua Virgílio de Melo Franco, 513, Araguari – MG, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. O citado estabelecimento 
passa a identificar-se como Colégio Sagrado Coração. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Araguari, 17 de dezembro de 2024.

A Secretaria Municipal de Educação em consonância 
com o Conselho Municipal de Educação de Araguari, Minas 
Gerais, no exercício das atribuições que lhe conferem a LDB 
9394/96, Resolução CEE nº 496/ 2023, a Lei Municipal Nº 
3404/99, o Decreto Municipal Nº 030/2008 e a Resolução 
CME nº 08/2003, resolve:

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento da Educação 
Infantil (de 0 a 5 anos), no Colégio Foco Cristão, situado à 
Rua Adolfo Carlos Carisio ,167, Industrial, Araguari – MG, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Araguari, 17 de dezembro de 2024.

A Secretaria Municipal de Educação em consonância 
com o Conselho Municipal de Educação de Araguari, Minas 
Gerais, no exercício das atribuições que lhe conferem a LDB 
9394/96, Resolução CEE nº 496/ 2023, a Lei Municipal Nº 
3404/99, o Decreto Municipal Nº 030/2008 e a Resolução 
CME nº 08/2003, resolve:

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento da Educação 
Infantil (de 0 a 5 anos), no Instituto Imaculado Coração 
de Maria de Araguari, situado à Rua Pedro Nasciutti ,699, 
Centro, Araguari – MG, pelo prazo de 5 (cinco) anos. O 
citado estabelecimento passa a identificar-se como Colégio 
Imaculado Coração de Maria. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2024.

 Araguari, 17 de dezembro de 2024.

Autorização de Funcionamento do Colégio 
Sagrado Coração de Jesus- Araguari LTDA.

Autorização de Funcionamento do Foco 
Colégio Cristão.

Autorização de Funcionamento do Instituto 
Imaculado Coração de Maria de Araguari.



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024DIÁRIO OFICIAL2  - Araguari, 2023 - Extra (14)

FAMEP
PCA FAMEP 2025



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024 DIÁRIO OFICIAL Araguari, 2023 - Extra(14) - 3



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024DIÁRIO OFICIAL4  - Araguari, 2023 - Extra (14)

DELIBERAÇÃO Nº067/2024
DELIBERAÇÃO DE RECONHECIMENTO CMS/ARAGUARI-MG 

Nº067/2024 DE  19     DE DEZEMBRO  DE 2024.
I-Reconhecimento dos profissionais  ACSs e ACEs.
CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o Conselho Municipal de Saúde 

após apreciação do pedido de reconhecimento de qualificação dos servidores 
ACSs e ACEs que participaram da qualificação profissional através do Ministério 
da Saúde( Nível Técnico).

DELIBERAÇÃO DE RECONHECIMENTO
Art. 1º - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas 

prerrogativas, no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas 
pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 
28 de dezembro de 1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 2011 
e Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde 
em suas atribuições, Considerando: 

- O Ofício nº 504/2024 – Da Secretaria Municipal de Saúde 
Art 26. VI -O Presidente do Conselho Municipal de Saúde como representante 

legitimo da entidade reconhece que todos os profissionais Agentes de Combate 
à Endemias (ACEs) e Agentes Comunitários de Saúde(ACSs) que participaram 
da qualificação profissional através do Ministério da Saúde ( nível técnico) 
sejam reconhecidos como profissionais de nível técnico para o Fundo Municipal 
de Saúde.

Araguari 19 de dezembro de 2024.

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Araguari/MG

THEREZA CHRISTINA GRIEP 
Secretária Municipal de Saúde 
Araguari/MG

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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